                                  AVISO


 (
CONVOCAÇÃO PÚBLICA DE INTERESSADOS NA UTILIZAÇÃO DE CAMAROTES DO ESTÁDIO JORNALISTA MÁRIO FILHO, MEDIANTE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, PARA EVENTOS ESPECÍFICOS.
O Presidente da SUDERJ, considerando o que consta na Portaria SUDERJ n° 389 de 08 de outubro de 2008, publicada no D.O de 09 de outubro de 2008, página 25, faz convocação pública dos interessados em firmar autorização de uso com a SUDERJ, mediante processo seletivo simplificado, nas seguintes condições:
OBJETO:
 Outorga da Autorização de uso de 21 (vinte e um) camarotes localizados no 6º pavimento do Estádio Jornalista Mário Filho, com as seguintes especificações:
Evento
Data da sessão
Vasco X Fluminense – Sab, 13/02
Sex, 12/02 – 11h00min
Flamengo 
X Botafogo – Qua, 17/02
Sex, 12/02 – 11h00min
CRITÉRIO DE ESCOLHA:
 O maior preço global (Tipo).
CAMAROTES DISPONÍVEIS:
 
Tipo B
 (20 lugares), 
com benfeitorias
 – n
o
 01; 
Tipo B
 (20 lugares), 
sem benfeitorias
 – n
os
 18, 22, 57, 58, 59, 65 e 96; 
Tipo C
 (15 lugares), 
sem benfeitorias
 – n
os
 04, 06, 07, 08, 10, 11, 15, 16, 47, 48, 49, 50 e 53.
VALOR MÍNIMO DAS PROPOSTAS:
 Camarotes Tipo B – R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) por evento; Camarotes Tipo C – R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais) por evento.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 Pagamento integral, à vista, no dia da abertura dos envelopes, mediante comprovante de depósito na conta corrente n° 00682-1, agência 6134, Banco 341 - Itaú, que deverá ser protocolado na Diretoria de Administração e Finanças da SUDERJ na mesma data. Caso não se verifique o depósito pelo vencedor, nessa data, será convocado o 2° colocado para realizar o depósito e assim sucessivamente.
Antes da realização da sessão, os interessados poderão agendar vistorias nos camarotes supracitados com o Departamento de Estádios da SUDERJ, pelo telefone (21) 2334-1660, entre as 10 e as 17 horas.
Os interessados deverão se apresentar no dia e horários das sessões na Rua Professor Eurico Rebelo, s/n – Portão 18 – 3° andar - Maracanã, Auditório João Saldanha, perante autoridade competente com as propostas em envelopes lacrados e rubricados.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: Pessoa Física
 – 
Cópia Autenticada
 de Carteira de Identidade, CPF e o comprovante do depósito; 
Pessoa Jurídica
 – CNPJ, 
cópia do ato constitutivo, procuração do representante e o comprovante do depósito. 
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